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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 26/CR-MAO/FUNAI, DE 30 DE JULHO DE 2024. 
O SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal Funai n° 182/2024, de 01 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução 
Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor ROGÉRIO RIBEIRO FRANÇA, matrícula Siape 5186587, CPF ***.315.902-** , portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 00092966200, categoria "C", com validade até 25/10/2028, a dirigir os veículos oficiais 
que compõem a frota veicular da Coordenação Regional de Manaus, no interesse do serviço e no exercício das atribuições 
do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO CARDOSO BATISTA 
Coordenador Regional Substituto  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS 

PORTARIA CR-MPUR/FUNAI Nº 6, DE 31 DE JULHO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, SAMUEL DE LIMA BARRETO, nomeado 
pela Portaria nº 528 de 29 de outubro de 2021, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro 
de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar os servidores Hercules Silva Schiave, matrícula SIAPE nº 1821338, CPF nº 022.106.841-45, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 04328707706, categoria "AB", com validade até 01/02/2033; William Perez, matricula 
SIAPE: 1954703, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04253172324, categoria "AB", com validade até 
12/01/2032 e Jemima Ismael Costa Vilaça matricula SIAPE: 3261583, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
08187942529, categoria "B", com validade até 28/07/2032, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota veicular da 
Coordenação Regional Médio Purus e Coordenação de Frente de Proteção Etnoambiental Madeira Purus, no interesse do 
serviço, no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º Caberá ao (à) servidor (a) autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMUEL DE LIMA BARRETO 
Coordenador(a) Regional substituto(a) 
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